




PREFEITURA MLINICIPAL DE GARÇA
EsÍtrdo de São Paulo

TERMo DE RESCISÃo Do rERMo DE coMpRoMlsso cELEBRADo ENTRE o murrcípro DE GARÇA E
MANOEL FREDERICO BARBEIRO TEIXEIRA PINTO

O MUNICIPIO DE GARÇA, pessoajurídica de direito público intemo. inscrito no CNPJ sob o
n" 14.518.371/0001-35. com sede na Praça Hilmar Machado de Oliveira no 102. nestc ato represenndo pelo Prefeito Municipal.
Sr. JOÂO CÀRLOS DOS SANTOS, porrador da Códula de ldonridadc RG n" I I .262.977-5-SSP/SP e insqito no CPF n'
0ó1.759.778-23. doravante denominado simplcsmente MUNICIPIO e MANOEL FREDERICO TEIXEIRA PINTO FILHO.
brasileiro. casado. emprcsário. poíirdor do RC n" 15.816.129-4- SSP/SP e inscrito no CPF n' 141.264.708-83, residonte e
domiciliado na Rua Iausto l:[rriano de Ibledo n" 13,11. Wiliams. Garça.tSP e CARLOS AUGUSTO TEIXEIRA PINTO
NETO, brasileiro. casado. enpresário. ponador do RG n" I 3.479.397-SSI'/SP € inscrito no CPF no 050.916.648-23, residente e
domiciliado na Rua Joâo Bento no 859. Cilscala Carça./SP. de ora sm diante denominados simplesmente EMPREEDEDORES,
faz saber que:

Considerardo o Ternro dc Compromisso tlrmado entre o Município de Garça e Manoel Frederico
Barbeira Tcixeira Pinto. por meio do qual o Empreendedor assumiu o compromisso dc utilizar a Área lnstitucional I do
Residencial Jardim Europa (malrícula 25.156 do CRI local). com áÍea de 6.751.86 m2 para a implantação de uma bacia retentora
de águas pluviais provenientcs do Residencial Quinta da Baronesa, com dispêndio pelo próprio EmpÍeendedor, cuja área foi
avaliada em R$ 1.150.372.00 (um milhão. trezentos e cinquenta mil. trezentos e setenta e dois reais):

Considerando que. c razâo da utilização da reÍ'erida area- o Empreendedor se comprometeu a
ressarciÍ o Municipio, mediante a criaçâo de 02 áreas institucionais dentro do Loteamento Quinta da Baronesa, com área de

5.065.99m2. denominadas árca 3 e 4, mediantc aprovação dos órgâos legais e Secretaria Municipal de Planejamento e
Desenvolvimento Urbano, e. ainda" criar um emissário de csgoto, com diâmetro de 300.00 mm, com 1.286,82 metros, pam
atendimento do Residencial Quinta da Baronesa, bem como áLreas circunvizinhas, a ser aprovado pelo SAAE e Secreta a de

Planejamento e Desenvolvimento Urbano;

Considerando que houvc a alteração do projeto de drenagem, sendo que a área institucional do
Jardim Europa não será mais utilizada" poíanto. a compensação da área institucional no Jardim "Quinta da Baronesa", não será
necessária:

Considerando que o Jardim "Quinta da Baronesa" foi aprovado com um porcentual de 7,487o,
quando a legislação municipal exige, no minimo,5To;

Considerando que o responsável pelo Empreendimento solicitou a dcvolução da álea institucional
de 5.065,9 m2- dada em compensação à utilização da área institucional do Jardim Europa-

Considerando que o CAAP analisou a solicitaçào proposta pelo Empreendedor, conforme
Comunicado n'005/2023. dàtado de 05104D022. "nõo se opondo a solícilação desde que a área instítücíonal do loteamento

Quinta da Baroneso contenha no minímo 59á da úrea total da molrícula, cancelando o Termo de Comprcmisso de utilização da
área institucional do Jardim Europa -

RESOLVE:

RESCINDIR, a paÍtir desta dat1,
Garça c Manoel Frederico Barbeiro Teixeira Pinto. devolvendo-se

o de Compromisso, celebrado entre o Municipio de
lnstitucional de 5.065.99 m2 ao rel'erido Ernpreendedor

Carça./SP, 24 de maio de 2023
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: FBT86-5UP7H-2W822-PKPPE

Documento assinado com o uso de certificado digital ICP Brasil, no Assinador ONR,

pelos seguintes signatários:

Leticia Aparecida Parrera (CPF ***.560.298-**)

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.onr.org.br/validate/FBT86-5UP7H-2W822-PKPPE

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://assinador.onr.org.br/validate

.
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: AWM6X-D7D79-LQC86-BW7VL

Documento assinado com o uso de certificado digital ICP Brasil, no Assinador ONR,

pelos seguintes signatários:

Leticia Aparecida Parrera (CPF ***.560.298-**)

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.onr.org.br/validate/AWM6X-D7D79-LQC86-BW7VL

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://assinador.onr.org.br/validate

.
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: JBQFL-W674Z-CDUD5-TGBYF

Documento assinado com o uso de certificado digital ICP Brasil, no Assinador ONR,

pelos seguintes signatários:

Leticia Aparecida Parrera (CPF ***.560.298-**)

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.onr.org.br/validate/JBQFL-W674Z-CDUD5-TGBYF

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://assinador.onr.org.br/validate

.

D
o

c
u

m
e

n
to

 a
ss

in
a

d
o

 n
o

 A
ss

in
a

d
o

r 
O

N
R

. P
a

ra
 v

a
lid

a
r 

o
 d

o
c

u
m

e
n

to
 e

 s
u

a
s 

a
ss

in
a

tu
ra

s 
a

c
e

ss
e

 h
tt

p
s:

//
a

ss
in

a
d

o
r.

o
n

r.
o

rg
.b

r/
va

lid
a

te
/J

B
Q

F
L

-W
6

7
4

Z
-C

D
U

D
5

-T
G

B
Y

F
.



D
o

c
u

m
e

n
to

 a
ss

in
a

d
o

 n
o

 A
ss

in
a

d
o

r 
O

N
R

. P
a

ra
 v

a
lid

a
r 

o
 d

o
c

u
m

e
n

to
 e

 s
u

a
s 

a
ss

in
a

tu
ra

s 
a

c
e

ss
e

 h
tt

p
s:

//
a

ss
in

a
d

o
r.

o
n

r.
o

rg
.b

r/
va

lid
a

te
/Y

P
L

9
9

-K
5

8
L

C
-T

A
B

2
Y

-3
C

2
Q

M
.



MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: YPL99-K58LC-TAB2Y-3C2QM

Documento assinado com o uso de certificado digital ICP Brasil, no Assinador ONR,

pelos seguintes signatários:

Leticia Aparecida Parrera (CPF ***.560.298-**)

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.onr.org.br/validate/YPL99-K58LC-TAB2Y-3C2QM

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://assinador.onr.org.br/validate

.
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